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Ofício nº 01/2024




      Lima Duarte, 27 de novembro de 2024.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 11/2024, que “Altera a Resolução nº 01/2002 .”

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,

Venho  à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, conforme justificativa abaixo, o Projeto de Resolução anexo que visa alterar a Resolução nº 01/2002.
A Resolução nº 01/2002 regulamentou o uso do veículo oficial desta Casa Legislativa em uma época muito distante da realidade que temos atualmente. 
A presente proposta visa regulamentar a possibilidade de ofertar carona a terceiros em veículos oficiais da Câmara Municipal de Lima Duarte, no contexto de viagens autorizadas e com responsabilidade do solicitante, conforme as necessidades administrativas da Câmara. A intenção é otimizar o uso dos recursos públicos, oferecendo maior eficiência na utilização dos veículos oficiais e, ao mesmo tempo, facilitar o deslocamento de pessoas que necessitem realizar atividades vinculadas a interesses municipais ou comunitários, quando for o caso e devidamente justificado pelo solicitante do veículo.
Diversas foram as vezes que cidadãos limaduartinos e de municípios vizinhos estavam em locais distantes e, o veículo oficial estava com apenas o solicitante e motorista e não pôde conduzir referido cidadão até o destino do próprio solicitante do veículo, sem causar qualquer ônus, mudança de rota, ou problema a Câmara ou mesmo ao solicitante, razão pela qual não vislumbro que o art. 5º da Resolução nº 01/2002 tenha justificativa em subsistir há mais de 20 anos de sua entrada em vigor.

Assim, justifico a proposta na:

1º Eficiência na Utilização dos Recursos Públicos: a Câmara Municipal de Lima Duarte, ao autorizar a oferta de caronas a terceiros em viagens previamente autorizadas, contribui para a otimização dos custos e o uso racional dos veículos oficiais, que de outra forma ficariam subutilizados. Ao oferecer transporte a servidores municipais, membros da comunidade ou outros parceiros do município que necessitem de deslocamento para atividades oficiais, a Câmara evita a necessidade de contratar outros meios de transporte, o que se traduz em economia de recursos públicos;

2º Atendimento a Demandas Complementares: em diversas situações, podem surgir demandas de transporte para pessoas que desempenham atividades relevantes para o município, como membros de conselhos municipais, representantes de entidades da sociedade civil, entre outros. A possibilidade de oferecer carona a esses terceiros facilita o acesso a eventos, reuniões ou atividades relacionadas ao interesse público, sem a necessidade de um transporte exclusivo;

3º Responsabilidade e Controle: a proposta inclui que a responsabilidade pelo uso do veículo e pela segurança dos passageiros seja atribuída ao responsável pela solicitação da carona. Esse controle assegura que as caronas sejam oferecidas de maneira organizada, com fins legítimos e transparentes, respeitando as normas de segurança e evitando o uso indevido dos veículos públicos;
4º Apoio à Gestão Administrativa: a autorização de caronas a terceiros também pode ser uma ferramenta útil para a administração pública local, já que facilita o acesso de diferentes agentes à Câmara ou a eventos e reuniões em outros municípios, quando estas forem necessárias para a implementação de políticas públicas ou projetos de interesse municipal;
5º Segurança Jurídica e Transparência: o estabelecimento de uma resolução específica para regulamentar a oferta de caronas em veículos oficiais traz maior clareza e segurança jurídica tanto para os servidores públicos como para os cidadãos. A normatização do processo e a definição de responsabilidades garantem que as práticas de transporte se mantenham dentro de padrões de legalidade e ética administrativa.
Assim, concluo que o projeto de resolução proposto visa, portanto, proporcionar uma forma organizada e responsável de otimizar o uso dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Lima Duarte, promovendo economia de recursos e facilitando o acesso de pessoas relevantes ao município, ao mesmo tempo que assegura o cumprimento de responsabilidades e normas de segurança. A aprovação deste projeto é uma medida que contribuirá para uma gestão pública mais eficiente e colaborativa.

Desta forma sucinta, estão expostas as razões que levaram ao encaminhamento do presente Projeto, para análise e votação desta Casa, esperando que os ilustres Edis o acolham, aprovando-o integralmente.
Ronaldo Alves Rodrigues

Vereador
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